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Em ~/ de maio de 1948 

Excelentissimo Senhor Deputado Munhoz da Rocha 

Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

• 

í-C-AM-A-R-A-dos-n'':' t::, P~U;:;~:A~~)~O:S 
U:~e\,oria dos Serviços LBglslatlVos 

., 
~"'; 2 '4 MA\ .J 4d .... ~ 

, ';OTOCOL.f"G~AL I 
\ N°· -,,,,,,,,,,.-' . -

1ft 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelencia, 
. , 

para os devidos fins, os inclusos autografos dos decretos le-

gislativos, sancionados pelo Excelentissimo Senhor Presidente 
, 

da Republica: 

~ - que autoriza o Poder Executivo a abrir, ao Mi 

~ . . , • especial para atender 
, 

~ nisterio da Educaçao e Saude, credito as 

Comissão ~ despesas feitas pela Organizadora da Primeira Confe-
1ft 

rencia Panamericana de Criminologia; e 

- que autoriza o Poder Executivo a abrir, ao Po 

der Judiciário, crédito especial para pagamento de gratifica­

~ ção de representação • 

, 
Aproveito a oportunidade para reiterar a Vossa 

,.. 
Excelencia os protestos de minha distinta consideração. 

enador Georgino Avelino 
, 

12 Secretario 

LN 
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~;::CIONA~.t . 

Art . lQ - ~ o Poder Executivo autorizado a abrir, 

ao Poder Judiciário, o crédito especial de Cr$ 84.000,00 (oiten-

ta e quatro mil cruzeiros), para ocorrer ao pagamento de gratif! 

cações de representação correspondentes a 1947, aos membros do 

Tribunal Regional Eleitoral do Estado de Sergipe e ao pessoal da 

respectiva Secretaria. 

2 i 
., # Art. Q - Revogam-se as dispos çoes em contrario. 

SENADO FEDERAL, em 1,3 de maio de 1948 

• 

LN 

• 
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maio de 1948. 

Excelentlssimo Senhor Deputado Munhoz da Rocha 

, " Primeiro Secretario da Caroara dos Deputados 

í CAMA R;dos ~)~ FUT ,\ Du::; 
Di*ia dos Serviços Legislativos 

; ~ 1 '4 MAl :jLjt .~ ~ 

IPROTOCOLO GERAL: 
" 1 j 

N0. t . , 

" Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelen-

" cia, para que se digne levar ao conhecimento da Camara dos 

" ... Deputados, que o Senado adotou e enviou a sançao do Excelen--
tíssimo Senhor Presidente da República a proposição dessa câ -, , 
mara que autoriza a abrir ao Poder Judiciario, o credito es-

pecial de Cr$ 84.000,00, para ocorrer ao pagamento de gratifi -
cações de representação correspondentes a 1947, aos membros 

do Tribunal Regional Eleitoral do Estado de Sergipe e ao pes-

soa1 da respectiva Secretaria. 

" Vossa Excelencia 

~i) 
~~/ 

Aproveito a oportunidade para reiterar a 
... 

os protestos de minha distinta consideraçao. 

Georgino Avelino , 
12 Secretario. 

NB. 

.. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO 

N.O 1.182 - 1947-48 

(Convocação) 

Autoriza a abertUla do crédito especial de Cr$ 84.000,00 para ocorrerfj 
a despesas do pessoal do Tribunal Regional Eleitoral de Sergipe 
tendo parecer favorável da Comissão de Justiça . 

(D:1. C()missão de Financas) 

(DiscUFSão inicial) 

PARECER 

Em ofício n.o 993, de 4 de novem­
b=o último, solicita o Tribunal Regio­
nal Eleitoral do Estado de Sergipe a 
abertura de um 'édito suplementar 
de Cr$ 84.000,00 (oitenta e quatro -mil 
cruzeu'os), PVa atender ao pagamen­
to da gratificação devida aos seus 
membro.s e ao Procurador Regi().;~l, 
nos ·têrmo.s do decreto-lei n.o 9.258, 
de 14 de maio de 1946, po= ter esgo­
tado a dotação orçamentária C. ':i­
nada a êsse fim. 

2. Tra ta -se de proviàência perfei­
tamente legal e, ne~tas condições, opi­
namos favorávelr •.. :l e. deixando de 
elaborar o necessário projeto por se 
da competência regiment.al da ilustra­
da Comissão de Finanças. 

Sala da Comissão de Justi? , em 2 
de dezembro de 1947. - Agamcmnon 
Magalhães, Presidente. Carlos 
Wc:ldemar, Relator. - GraC( '~o C(;r-' 
doso. - Se ares Filh . - n; -
tencourt. - Freitas e Castro. j-J,,-
nedito Costa Neto. - lieitor Collct . 
- ~ Irvrningos ~' '' 71nsf'O . - - Gilh· 
lente. - Ataliba Nogueira . - G ,; /" ­
vo Capanema. - SOu7!a Leão . . - Vi­
eira de M eUo . 

PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS 

O Sr. Presiidente do Tribunal ~­
'gional Eleitoral de Se:'gipe encami­
nhou ao Presidente da Câmara dos 
Deputado.s o ofício sob n.o 993-47, so­
licitando a a.bertura de um crédito 
suplementar de r;l~ A.c l,OO, desti­
nando-se J rS 52. _ . ) '10 o . _ pagamento 
d,e gratificação de representação e .. 
Cr$ 32.000,00, ao pagamento de ses­
sões extraordinárias. 

Proc·edendo, como procedem as ra­
zões do pedido, sou pela concessão do 
c c '.". e, neste sentido, ofereço o 
seguinte: 

Autoriza a abertura do crédi­
to especial de Cr$ 84. 000,00) para 
ra ocorrer a despesas do 1': . oal 
~ J • J 1l1Wl Regic nal Eleltoral de 
S rr'; .... e. 

O Ccngns!;o N" cional decreta: 
A !t. 1.0 -, E' o Poder Executivo au­

t r,!',L,do a ab ir. ao P.)de- Judiciário 
n to É>:;i o esr."cial de oitenta e ~ua­
t ~0 n' 1 crllz f>i rcs (CrS 84.000,00). pa­
ra c.~C""re :· ao pag:\Il1ento . em 1947, de 

, ,,<ooçõ,, d, ~r,~nt,ção 1 ~:~ 

.-
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bras do Tribunal ,Regional Eleitoral 
do Estado de Sergipe e ~ pessoal da 
respectiva Sec~etar;a. "'- "V~ 

Art . 2.° Revogam-se as disposiçoes 
em contr o 

An omo ar os", em 14 .• de 
janeiro de 1948. - ALOYSio de Castro, 
Relator. 

PARECER 

A comissão de Finanças opina fa­
voràvelmente ao projeto constante das 
conclusões do parecer do Relator .. 

Sala "Antônio Carlos", em 14 de 
janeiro de 1948 . - Dioclécio Duarte, 
Presidente em exercício. - Aloysio de 
Castro, Relator. - ponce de Arruda. 
-- Orlando Brasil. - Dolor de Andra­
de. - Toledo Piza. - Leite Neto. -
João Cleopllas. - Raul Barbosa. -
Amaral Peixoto. - Segadas Viana. -
Grabriel Passos. Virgínio Santa 
Rosa. - Tristão da Cunha - Lauro 
Lopes. 
ral do Estado de Sergipe a que .... 

OFÍCIO DO TIlIBUNAL REGIONAL ELEITORAL 
DO ESTADO DE' SERGIPE A QUE SE REFE­

REM OS PARECERES 

f'.rácaju, 4 de novembro de 1947. 
Exmo. Sr. Presidente: 
Para o presente exercício financêI-

1'0, êste Tribunal foi contemplado com 
as dotações orçamentárias de ..... . 
Cr$ 99.600,00 e Cr$ 10.000,00, respecti­
vamente para gratificação de repre­
sentação e para gratificação por ser­
viço extraordinário. 

Entretanto, ~ssas dotações se reve­
laram insuficientes, tendo a primeira 
se esgotado com o pagamento das gra­
tificações devidas aos Membros do 
Tribunal por sessões realizadas de ja­
neiro a julho do corrente ano. 

De agôsto a dezembro prOXlmo, a 
três sessões ordinárias por semana, o 
Tribunal já realizou e realizará, nas 
terças, quartas e qumtas-feiras, um 

total de sessenta e cinco (65) sessões. 
Percebendo ca.da um dos oito compo­
nentes do Tribunal a gratificação de 
Cr$ 100,00 por sessão, rnistér se faz a 
dotação suplementar de cinqüenta e 
dois mil cruzeiros (Çr$ 52.000,00). 

Quanto às sessões extraordinárias, ~ 
também a dotação se esgotou no in!­
cio dêste ano, ficando sem possibi~ 
dade de pagamento as sessões reali­
zadas ultimamente por exigência dos 
serviços preparatórios e complementa­
res das eleições de 19 de outubro. 

Para cobrir essa insuficiência de 
verba, o Tribunal precisa de uma do­
tação de Cr$ 32.000,00 para gratifica­
ção por serViço extraordinário corres­
pondente a 40 sessões extraordinárias, 
numa base tamoém de oito (8) Mem­
bros a Cr$ 100,00 por sessão. 

Assim, necessita o Tribunal Regio­
nal Eleitoral de Sergipe de uma su­
plementação total de Cr$ 84.000,00, 
desdobrada como segue: 

Gratificação de Represen-
tação .................. . 

Idem por serviço extranu-
merário ................ . 

Total ................ . 

Cr$ 

52.000,00 

32.000,00 
84.000,00 

Tratando-se de verbas sujeitas a 
regime orçamentário e, portanto, com 
processamento subordinado a dlst.ri­
buição de créditos e prazos prefixa­
dos em lei, estimaria que V. Ex. a se 
dignasse de providenciar, com a pos .. 
sível urgência, a abertura de créditos 
sL'plementares às subsonsignações -
12 - Gratificação por ~rviço extra­
ordinário - e 14 - Gratificação de 
RepresentlJ,ção - do' orçamento vigen­
te, de modo a que os Membros do' Tri­
bunal possam receber, ainda êste ano, 
as gratificações a que tê mdireito. 

Prevaleço-me da oportunidade para 
testemunhar a V. Ex. a as expressões 
da mais elevada consideração. 

Saudações. Hunald Santa/lo r 
Cardoso, Presidente do Tribunal Elei­
toral. 

Imprensa Nacional - Rio de Janeiro - Brasil - . 1948 
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• 
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Em ofício nQ 993, de 4 de novembro último, 

licita o Tribunal Regional Eleitoral do Estado 

e Sergipe a abertura de um c rédi to suplementar 

Cr$ 84.000,00 (oitenta e quatro mil cruzeiros), 

para atender ao pagamento na gratificação devida 

aos seus membros e ao Procurador Regional, nos têI 

mos do decreto-lei nQ 9258, de 14 de maio de 1946, 
~ por se ter esgotado a dotação orçamentària desti-

nada a êsse fim. 

2. Trata-se de providência perfeitamente legal e, . 

nestas condiç.ões, opinamos favoràvelmente, deixando 
. . . ~ 

de elaborar o necessário projeto por s~a competên-

cia regimental da ilustrada Comissão de Finanças "-. 

Sala da Comissão de Justiça, em 2 de dezembro 
• 

de 1947. r..- ) (Í t' /; 4) f' r rj 'J ~ll tZ ("!{ / , ~C /) 

/ t I.:·/V I. / 

( .'- -:J / 

Pre sidenti. 

, Relator. 

• 

I 

~ 

•• 
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o Sr. Presidente do Tribunal Regional Ele1to-
,. 

ral de Sergipe encaminhou ao Presidente da Camara dos Deputados o 

oficio sob n9 993/47, solicitando a abertura de um crédito supl -

mentar de CR$84 000,00, destinando-se CR$52 000,00 ao pagamento 

de gratificação de representação e CR$32 000,00, ao pagamento de 
- , sessoes extraordinarias. 

erocedendo, como procedem as razões do pedido, 

sou pela concessão do crédito, e, neste sentido, ofereço o se~ 

te 

( 

, 
Autoriza a abertura do credito 

especial de 'CR$84 000,00 P$ra o­
correr a despesas do pessoal do 
Tribunal Regional Eleitoral de 
gipe. . 

NGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - E' o Poder Executivo autorizado a 
, , 

abrir ao Poder Judiciario o credito especial de oitenta e quatro mil 

cruzeiros (CR 84 000,00), para ocorrer ao pagamento, em 1947, de 

'gratificações de representação a membros do Tribunal Regional Ele! 

toral do Estado de Sergipe e o pessoal da respectiva Sec~etaria • 
.c. 

Art. 29 - R vogaa~ e as disposições em contrá-
p 

rio. 

Sala "Antónia Ge.rlos 11 14/1/1948 
- 7'L~~==--__ -

,Relator • 

.-~ 

~------~----------------------------------------------~---------~-- ---
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PAREC~ 

A Comissão de Fiaanças opina favoravelmente 

ao Projecto constante das conclusões do parecer do Relator. 

Sala "António Carlos",em l4/l/l94h 

• 
,Presidente ~ ~~ 

---"----
~lt.--1':.hII--.'AJ ~ ~~~_, Relator 

~ ~ ~~=--==- ---::::::~ 
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• 
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CI\MARA DO~ I >d'Ull\,>O 

• 

3.j. BC . 

P~-19?-

~ 

·'ncuml!l11!.l o uto-
grato o .í.)ro. a­
to ti e Loi n.Q. .. . 
1.102- , do •••• 
1947/4u • 

Rio t em. 5 de fevere .,., o d 19 1 

Sonhor 1 

'l'enL ' honr de an 'E1I11.11.ha r a Of:S n 
, 

os li vidos fins, o i I.Ü\l o . utopl" to 

o nutoriza 

a ~b I·t lr .... d \ crédl to espec~ 11 de el."o ÓJf .OOJ ,00) p Iro 

ocorrer ( d n spef'3 do pcssool do TribUMl 1 eglon 1 

Elei torol da Jorglpe • 

. roveito o Gnc>(~J o porr: l'tJl1(,v.r 

• 

Vossa "'xcelênoiu os protas tOB d mo muir " 
l 1 to opreçc. 

,. . 
10 • acret rlO .. 

" . :Xceleno~~ o NU10r outor r.. orp,ino vGllno, 
# 

Prl. 01:ro . e r~ t!lri) do . 'CI ào J. ",de 'uI. 

""---------------------- - --
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1vo 8 cr1 do 8 

8 brlr. aO Pod 
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1011'10. o or4:td1to e p lal d olt a 
a e q 1 01"\lZe ~ (O 84 . · ). p ra o r r 

80 ~8m to,. m 1947. de gratlf'10 çõ d p -
-çao 80S Jl18IllbrO do 'l'rl bnnal ona 1 Elel toral E -

do d S rg1 o 80 pe oal a re o t a ~ClJ.'l9tari8 
.... 

1 2A- RtAlrnlZam-Se a d po lç 8 em 

-contr 10 . 

.... ", .. DOS DXPUTADOS, 5 Im FEVEREIRO DE 

19118. 



• 

. " 

PROJETO Nº1.182-A-1947-48 

R E D A ç lO 

Redação final do Projeto de lei, nº 1.182, de 1947-48, que autoriza 

a abertura do crédito especial de ~84.000,00, para ocorrer a despesas 

do pessoal do Tribunal Regional Eleitoral de Sergipe. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Artigo lº - E o Poder Executivo autorizado a abrir, ao Poder 

Judiciário} o crédito especia l de oitenta e quatro mil cruzeiros ( ~ •••• 

84.000,00), para ocorrer ao pagamento, em 1947, de gratificações de re­

presentação aos membros do Tribunal Regional Eleitoral do Estado de Ser -
gipe e ao pessoal da respectiva Secretaria. 

Artigo 2º - Revogam-se a s disposições em contrário. 

Sala da Comissão de Redação, em 3 de Fevereiro de 1948. 

DOS f)EPU:r~DOS 
C A M A R A . s Ler-; ,-.,twos 

. . dos Se!V1ÇO ~ .. 
DlIetona _ d c"Ded~en',e 

Secçao o 1: •• ,. 

e t 1 V o ,e X P e d i e~ 
F _O Ie 

em ...... Q_ ... ~e .. --. . .. _~ "li/de? 19~.: 
1" o ...... / .<!!!C... t·· SO'" ,. .........• . .. , .... ,. 

pOI ° ,C'O dos De pU1/&" _. am a1 <1 

S~letaIla e 19 
em. .de_...p~~ . 

. .~ ...... " ..... ., ... ~ 
-~-C:~-!.~t:Z;""" 
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A ARA DOS DEPUTADOS 

REQUERH"ENTO 

Nº 182-~1947/48 
(Convocação) 

• 

Solicita proxid~nc ias no sentido de ser entron~zado 
n~ sala da Camara dos De putados, em sessão e~traordi 
naria e solene, a imagem de Nosso Sen~or Jesus Cris~ 
to cru~~fi2ado; tendo pareceres fa voraveis da Mesa e 
das Comlssoes de Justiça e de Finanças. 

(DIS CUSSÃO DNICA) 

--
, . 

, 

,. 
-, / 

o Snr . Gofredo Telles &ncaminbou à Mesa o seguinte requeri­

mento que tomou o n 2 182 : 

/ 

/ .---.. 

, 

, A 

Excelentissimo Senhor Presidente da Camara dos De -
putados . 

, -Considerando que a politica nacional nao pode mais 

andar divorciada dos grandes temas da política universal; 

Considerando que o mundo moderno se acha dividido -

" entre os que desejam ser fortes para impor a brutalida-
, 

de, e os que desejam ser fortes para estabelecer o domi-
, , 

nio do entre os que querem a escraviza espirito, isto e, -
ção do homem a um poder de fato, e os que almejam a liber -
tação do homem pela eclosão de uma ordem, dentro da qual 

, -seja possivel a legitima expansao da personalidade mlma -

na; 

Considerando que a Nação Brasileira tem uma velha 

tradição de espiritualismo e de respeito aos direitos 

fundamentais do hoem; 
A 

Considerando que a Camara dos Deputados representa 

a Nação; 

" Requeiro a Vossa Excelencia que, ouvida a Casa, se 

digne de providenciar no sentido de que seja entroniza-
A _ 

do nesta Sala da Camara dos Deputados, em sessao extra-
, 

ordinaria e solene, convidadas as autoridades, a imagem 

de Nosso Senhor Jesus Cristo crucificado, para que esse 
, 

augusto simbolo, inegualavel lição de humildade, compre-
~ 

ensao e amor, indique ao mundo a atitude do Brasil dian-

te de seu destino. 

Sala da s Ses sões, 20 de maio de 1947. - Gofredo Te-

les Junior. 

/ 
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Tal requerimento foi despaChado às Comissões de Jus-

tiça e de Finanças , bem como à Mesa . As Comissões até agora não se . . 
" pronunciaram sobre o assunto. 

, 
Depois delas e que caberia à Mesa opi -

nar. Mas tendo em vista tal demora, resolveu a Mesa, em sessão de 13 
, ,.. 

de setembro corrente, tomar conhecimento da materia e sobre ela ma-

nifestar-se. 

E' escusada qualquer refer~ncia às tradições cristãs 

do Brasil. O Brasil na.sceu cristão, nasceu com a cruz de Cristo, 
,..,' tI\., 

pela vocaçao missionaria de Portugal. As causas economicas, geogra-

ficas, , '-politicas e cientificas, nao explicam todo o surto dos des-

, -' , 
cobrimentos maritimos . A expansao da fe cristã e catolica, o missi-

,.. 
onarismo portugues, completam o quadro. O Brasil nasceu com· a Cruz, 

, , 
e com ela, defendeu-se,unificou-se. Os missionarios catolicos fo-

, , " 
ram os grandes introdutores da cultura europeia na America portugue-

... 
sa, cristianizando a medida que europeizavam. Os males da coloniza-

N ' çao vieram antes do que era europe~ do que especificamente catoli-

co. Por isso, parece -nos absurda a proposta que temos conhecimento 
, 

de haverem surgido em Assembleias Estaduais, Quando foram apresenta-

dos projetos semelhantes ao que estamos discutindo: - que se entro -
, 

nizassem tambem outros fundadores de religião. Não se viria assim, 
• I 

ferir a suceptibilida i e de ninguem, pois o Brasil agasalha adeptos de 

todas as religiões. Seria nivelar o cristianismo que tanto impreg­

nou a nossa formação e as outras religiões, bem como as sAitas, que 
, 

aqui, livremente, se prat icam. Seria subpstimar o cristianismo, e 
,.. 

dentro deste, o catolicismo, que nos deu o estilo de vida, e foi tão 
,.. 

fundo que modelou ainda quantos dele se afastaram e pensam que na-

da lhe devem como formação. 

Nem se diga que a separação de Religi ão . e hstado, 0-

brigou . , -necessariamentA a proscriçao das verdades religiosas. -A nao 
,.. - / 

existencia de uma religiao oficial, que resultados beneficos tem 

produzido no Bra sil, não impli ca na" não exi stência de uma religião 

-- - -----

1 
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nacional. Se o Estado não tem religião, nem por isso a Nação deixa 

" " , -de te-la. Á nosso ver e tao errado o laicismo absoluto, quanto o 

ultramontanismo exclusivista. Se um teme aludir sequer ao nome de 

" Deus, pretendendo cindir a vida do homem como cidadão e como ser so-

cial e religioso, outro amarra a Igreja ao carro do Estado, escra-

viza- .a J subordina-a, na sua missão e spiritual, aos interes ses mu-
, " 

taveis, e frequentemente, inconfessaveis, da politica, desvirtua as 

funções sobrenaturais da Igreja, burocratizando-a. 

-Acresce ainda que, para a concepçao que herdamos 

,. ',... " da civilizaçao europeia-crista, a democracia e inseparavel das ver-
• 

dades religiosas. Tempo houve em que a democracia se antepunha a 

essas verdades. - " Mas a evoluçao do erro acabou demonstrando que a 
, .... 

inspiração da nossa democracia e essencialmente crista. Negando a 

inspiração, as raizes, definha 
, , 

a propria democracia, pois sem a 

explicação da espiritualidade da natureza humana, da espiritualida- ~ 

, 
de da alma humana e da eternidade do seu destino, sera vazio de 

, 
sentido falar-se, como e hoje moda, em direitos fundamentais do ho-

" mem e na dignidade de sua pessoa. Sirva-Bes de exemplo, neste se-

tor, a democracia dos povos de lingua inglesa, em que buscamos fre-
"-

quentemente o modelo, e que não perdeu jamais, o seu contacto com a 

inspiração critã. 
, , 

Não procede tambem a pecha de anti-democratica ati-

rada à homenagem com que se pretende cultuar o Cristo, desde que mui­

tos brasilei r os não o aceitam. Repetimos aqui as razões que nos le­

varam à invocação de Deus no preâmbulo da Constituição. O fato de 

muitos o repelirem não ~ suficiente para a sua proscrição. Se a mai-

-" , oria o aceita, a invocaçao e democratica. Democracia e tudo menos 

unanimidade. 
, , .... 

E o proprio carater democratico da nossa estruturaçao 
, 

politica e social exclue todo o sentido de imposição ou coação. 1 im~ 
"-

gem do Cristo na Caroara dos Deputados, como o nome de Deus na Gonsti-

'" .... ' tuiçao, nao significa que todos os brasileiros sejam catolicos, e 
, 

catolicos a seu modo, como a sua formação permite 4ue sejam, mas ape-

1 
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nas que a maioria o e . E' preciso insistir continuamente na diver -
• , ~ -

sidade, na pluralidade , na possibilidade pacifica de nao aceitaçao , 
, 

que todas as conquistas democraticas encerram . 

-Nao acreditamos , entretanto, que um simbolismo a 

mais venha concorrer para a espiritualização da vida brasileira. A 

-' , degradação burguesa do cristianismo, fato que nao e privilegio nos-
, 

~o mas da nossa epoca de duro materialismo , perverteu as rep~rcus -

sões sociais do catolicismo . Ba ata atentar para a resppitabilidade 
, 

burguesa w sutstituir as virtudes cristã .s , que logo se tera a me -
, 

dida de qU8nto o cristianismo foi esvaziado do seu conteudo moral . 
, 

Não acreditamos que a presença simbolica de Cristo venha a determi-
"-

nar que o cristianismo viva mais nas consciencias do que nas atitu-
, 

des exteriores. De simbolismo esta replpto o catolicismo brasilei-

ro, e de tal modo, 4ue nele se absorve a sua grandeza moral . Conten-

tamo-nos com o simbolismo, com o rito, as exterioridades, e no mais , 
- , 

vamos gradativament e nos afastando das normas catolicas de vida. 

'" Se na Garoara dos Deputados, não houver a atitude mo-

ral inspirada na tradicional caridade cristã, o crucifixo não passa-

, " -' ra de um simbolismo vazio. E se a Camara nao e bem o ambiente para 

o culto a Cristo, não aceitamos a razão, esta, caracteristicamente 
;' 

farizaica, de que o tom desrespeitoso dos debates seria insultuoso 

" , a sua presença simbolica , como se o Cristo estivesse ali, mais do 

que em qualquer outro local, a o alcance de qualquer um, e mais so-
A , 

fresse pela pequenez , insignificancia, miseri as e fragilidades huma -

nas. , 
Ha outros insultos infinitamente maiores , A presença 

" de sua imagem seria a de um exemplo de tolerancia e caridade,num 

" mundo de tão pouca ~olerancia e tão pequena caridade. 

Não louvamos a iniciativa da proposição. Não que a 
, 

julguemos farisaica, afirmando que aqueles que exibem, a todo o ins -
tante, a lei de Cristo, entre os olhos, não a trazem no coração.Não 

• 
'" , -podemos prescrutar o foro intimo de quem quer que seja. Nao podemos 
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julgar. --v: ' A Mas nao louvamos em vista de uma serie de circunstancias 
A , 

que se vem sucedendo no ambiente politico brasileiro e podem ser-

vir ao farisaismo. Cristo veio para unire não para separar, para 
I 

dividir. Seria inconcebivel quP o quizessem monopolizar, colocando-
, 

lhe no peito um distintivo partidario, agasalhando-se à sua sombra 

com temor das reivindicações sociais e fazendo-o defensor das inju~ 

tiças e privil~gios de qualquer ordem estabelecida. Não ~ 
A ,.. , , 

servir-se dele, ao inves de servi-lo, como e dever de todos os cris-

tãos. 
, , 

Seria um sacrilegio equivalente ao desserviço que ja preten-
, , 

deram prestar a Igreja, aconselhando a todos os catolicos o ingres-
, , 

so num unico e determinado partido politico. 
. , 

Com todas essas considerações favoraveis e contra -

rias à entronização no r .ec1nto da Câmara da "imagem de Nosso Senhor 
, 

Jesus Cristo crucificado", e preciso concluir. As restrições que 

se possam formular à iniciativa e à oportunidade da proposição, não 
, 

a invalidam, não lhe tiram o merito. Se temos reservas quanto 
, 
a 

iniciativa e às suas intenções, não podemos negar-lhe amparo. E' um 
, 

ato de humildade, uma confissão da nossa fragilidade; e o reconheci-

mento de um poder supremo pairando acima dos nossos desentendimentos 

'" e das nossas presunçoes. 
, 

Somos, portanto, favoraveis, à proposição. 
" , A 

O plenario esta bem instruido sobre o assunto. A Mesa nada tem a 
A , '" opor a sua aprovaçao. 

Em j Y de setembro de 1947 • 

) 
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PARECER DA COMISSÃo DE CONSTITurÇÃ::> E 
JUSTIÇA 

o nobre deputado Gofredo TelIes 
Júnior requereu a entronização da 
imagem de Jesus Cristo no recint 
das de1i~rações da Câmara dos Dep 
tados. 

A COrnlssão de Constituição e JU 
tiça é chamada a opinar sôbre 
constitucionalidade da proposiçã:J, pu 
ra dizer se essa entronização é com­
patível com o princípio constitucio­
nal da separação da Igreja e do Es­
tado. 

Tal principio, hoje em 1ia a:io~ado 
pela maioria das nações, :tí\o ofe!'eee 
uma uniforme conceituação, e é defi­
nido e delimitado, em cada pais, pela 
respectiva constituição. 

Em nosso pais, a secularIzação do 
direito constitucional foi er;;tabelecida, 
depois da proclamação da República 
em decretos do Govêrno ProvisórlO 
e teve os seus têrmos !ÍJC!lclos !J(>la 
Constituição de 1891. 

A Constituição de 1946, abandonan­
do o la-icismo inicial fixado na nossa 
primeira carta republicana, manteve 
o princípio da separação da Igreja e 

do Estado, e o configurou em têrmos 
precisos. 

Segundo o nosso vigente direito cons­
titucional <Constituição artigo 31 ns. 
II e II!). é defeso ao Estado: 

"a) estabelecer ou subvencionar cul­
tos religiosos, ou embara·çar-lhes o 
exercício; 

b) ter relação de aliança ou depen­
dência com qualquer culto ou igreja. 

São estes e somente estes, 00 têr- ' 
mos da separação da Igreja e do Es­
~~. . 

Ora tais têrmos evidentemente não. 
colidem com a colocação da imagem 
de Jesus Cristo na Câ.mara dos Depu­
tados. Essa entronização não signifi­
ca o estabelecimento, ou a subvenção 
de um culto; por ela, nenhum emba­
raço se cria ao exercício de qualquer­
religião com ela, não se firma. ne­
nhuma relaçã(. de aliança ou depen­
dência entre o Estado e a Igreja. 

Já na primeira RepÚblica, fmbora 
o nosso direito constitucional !:scrito 
fôsse dominado por um integral Jai- ' 
cismo dizia Rui Barbosa que "liber­
dade e religião são soeias, não inimi­
gas" E acrescentava: "Foi '.SOb êSSe 
pensamento que adotamos a 0onsti-

• 
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tuição de 1891. Tinhamos, então os 
olhos fitos nos Estados Unidos; e o' 
que os Estados Unidos fios 'mostra­
vam, era a liberdade religiosa, não li 
liberdade materialista. Nesta ord'em de 
idéias, pOdia Rui Barbosa ~oncluir: 
"Antes da República,existia o Brasil; e 
o Brasil nasceu êristão, créSceu cris­
tão, cristão continúa a ser at.é hoje 
Logo, se a República veio organizar 
o Brasil, e não esmagá-lo, a formu­
la da liberdade constitucional, na Rs­
pública necessáriamente há de ser 

um requerimento no sentido de ser 
entronizado na sala da referida Câ­
mara, em sessão extraordinária e so­
lene, a imagem de Nosso Senhor 
Jesus Cristo crucificada. 

Remetido o requerimento em aprê­
ço à Comissão de Constituição e Jus­
tiça para ' oplnar sôbre sua constitu­
cionalidade, obteve parecer favorável 
nesse particular. 

. uma fórmula cristã. As instituições 
de 1891 não se destinar'lm a matar 
o espirito religioso, mas a aepurá-lo 
emancipando a religião do jugo ofi­
cial. Como aos americanos, pois nos 
assiste a nós o jús de consiuerar o 
princípio cristão como elemento es­
.senclf\l e fundamental do direito bra­
sileiro. Nesta verdade se. encel'rarn 
tôdas as garantias da liberdadê e tô­
das as necessidades da fé. 

l!:sses conceitos. tão cheios de rea­
lismo, ganham ainda maior seguran­
ça e verdade, se considerados à luz da 
Constituição de 1946, marcada em 
mUitos de ~eus textos pelo ~spírito 
religioso e cristão do no.sso povo e 
decretada e promulgada "sob a pro­
teção de Deus". 

A Comissão de Constituição e Jus­
tiça, tmdo em vista não sómel1te os 
têrmos expressos, m!l'S também o sen­
tido e o alcancé do princípio da se­
paração da Igreja e do Estado, no vi­
gente direito constitucionál brasi:elro, 
é de parecer que com esse princípio 
não colide a entronização da imagem 
d~ Jesus Cristo no recinto das deli­
beraçôes da Câmara dos Deputados. 

' . 
Rio de Janeiro, 31 de outubro de 

1947. Agamemnon Magalhães, 
Presidente. :....., Gustàvo Capanema, re­
lator. - Graccho Cardoso. - Lameira 
Bittencourt - Eurico Sousa Leão _ 
Adroaldo Costa. =- Flores da cunha ._ 
Vieira de Melo - Aramis Athayde ' ­
Carlos Campos - Gilberto Valente, 
{:om . as conclusões. - Edgar de A rru­
da - Eduardo Duvivier - Pacheco 
de Oliveil'U - José M. Crispim, ven­
cido. 

PARECER DA COMISSÃo DE FINANÇAS 

Relatório 

o dt'putaejo GofredQ Teles em 20 
de maio do corrente ano apresentou 
à Mesa da Oâmara dos , Deputados 

Ocorreu, porém, que, em 22 de maio 
de 1947 o deputadO Ruy Alm'eida 
aprezentou uma emenda aditiva ao 
requerimento citado, solicitando da 
Comissão Executiva a realização de, 
um concurso entre artistas brasileiros 
para , a confecção de uma obra que 
repr·esen:e Jesus Cristo Crucificado, 
e, ao mesmo tempo, pede para que a 
Comissão de Finanças decida sõbre 
Q crédito necessário a ês.;:e fim . 

Ora, a Comissão de Finanças ne­
nhUma providência pOderá tomar 
quanto ao crédito em causa, sem co­
nhecimento do preço da , obra que 
for escolhida em conseqüência do 
concurso proposto. 

Dessa maneira, o meu parecer é no 
sentido de voltar o presente processo 
à Comissão Executiva, a fim de que 
e.sta informe se já foi instituído o 
concurso a que se refere a emenda 
do deputado Ruy de Almeida e, em 
caso afirmativo, indique o montante 
da despesa correspondente à aquisi­
çã{) da obra artística mencionada. E' 
êste o meu parecer. 

Sala "Antônio Carlos", em -11-47. 
- Lauro Montenegro. 

Atenda-se. 21-1-48. HQ"ácio. 
Lafer. 

Quanto ao preço da obra, dada a 
sua pequena monta, as verbas nor­
mais da Câmara serão suficientes 
para cobrí-Io. Nâo há, portanto, ne­
cessidade de abertura de crédito, pa­
ra atender à desepsa com a aprova­
ção dG requerlmen~ o. 

Em 27-1-48. -- M. da Rocha. 

RELATÓRIO 

Tendo em vist;a a informação pres­
tada pela Mesa, manifesto-me favo­
rável ao requerimento apresentado 
pelo deputado Gofredo Teles. no sen­
tido da entronização da Imagem de 
Nosso Senhor Jesus Cristo na Sala 
da Cãmara dos Deputados, em sessão 
extra:ordlnáJia e solene. 

Sala "Antônio Carlos", em 29 de 
janeiro de 1948. .,....I Lauro .Montene­
gro . 



, 
• 
• 

• • 

• 

'. 

-, 
• 

PARECER 

A CQIIÚssão de Finanças opina fa­
voràvelmente ao Requerimento n.o ... 
182, de 1947. 

Sala "Ar .nio Carlos", 29 de ja­
neiro de 194p. - Horácio La/er, Pre­
sidente. - Lauro Montenegro, Rela­
tor. - Tristão da Cunha. - Agosti­
nho Montei ro. - Toledo Piza, venci­
do, de acôrdo com o voto já publica­
do. - Amaral Peixoto . - Virgínio 
Santa Rosa. - ponce de Arruda. -
DtoClécio Duarte. - João Cleo:phas. 
_ Eurico de Souza Leão. - Eunápio 
de Queiroz . 

REQUERIMENTO N .o 182, DE 1947, A QUE 
SE REFEREM os PARECERES 

Excelentíssimo Senhor Presidente 
da Cãmara dos Deputados. 

Considerando que a política nacio­
nal não pode mais andar divorciada 
dos grandes temas da política univer­
sal; 

Considerando que o mundo moder­
no ~e acha dividido entre os que de­
sejam ser fortes para impôr da bru-

talidade, e os que desejam ser fortes 
para estabelceer o domínio dQ espí­
rito, isto é, entre os que querem a es­
cravização do homem a um poder de 
fato, e os que almejam a libertação 
do homem pela eclosão de uma or­
dem, dentro da qual seja. possível a. 
legítima. expansão da. personalidade 
humana; 

Considerando que a Nação Brasi­
leira tem uma velha t radição de es­
piritualismo e de respeito aos direi­
tos fundamentais do homem; 

Considerando que a Câmara dos 
Deputados representa a Nação; 

Requeiro a Vossa Excelência. que, 
ouvida a Casa, se digne de providen­
ciar no s-entido de que s-e ja entroni­
zado nesta Sala da Câmara dos De­
putado3, em sessão extraordinária e 
solene , convidadas as autoridades, a 
imagem de Nosso Senhor JesuS Cris­
to crucificado, para que êsse augusto. 
símbolo, inigualável lição de huma­
nidade , compreensão e amor, indique 
ao' mundo a atitude do Brasil diante, 
de seu destino. 

Sala das Sessões, 30 de maio de 
1947. - Go/redo Teles Júnior. 
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